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PROJETO DE LEI

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito MiJnicipal de Manoel Viana, RS-

Faço saber em disposto no ART. 56 da Lei Orgânica MiJnicipal, que a Câmara

MiJnicipal aprovou e EU sanciono a presente LEI.

SECo DE EDUCAÇÃO, CUL TUr~A E DESPO~\-ro
0401.08421882.040 3.1.2.0.00 R$ 3.833,00

Art. 20 -Servirá de cobertura para o respectivo crédito a Verba Especial
do convênio Prefeitura Munjcipal 1 MEC1FNDE.

Art. 30 -Revogadas as disposições em contrário! este f:Jrojeto de Lei
entra em vigor na data de sua publicação. "-

GABINETE DO PREFEI-rO MUNICIPAL, 20 de agosto de 199B.~ ;> .)

~~'I\~.J
MIGUEL ARGEMIR S9ARES GARAIALDI

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

em ~e agosto de 1998. "

eo~t:? a~
MARIA CAROLINA PORTO COR~

Sec Faz Plano Adm. e Turtsmo

..SUPI.F.MF.NTA VERBA oRçAMfomARIAI-: DA OUI'RAS
P R O VID f!.N CIAS."



PRESill~I'E;.VEREADORES:

~ ~~ \::5 ~",,'\I\A..~

Miguel Argemir ~are8 Garaialdi
PREFEJIO MUNICIP AI..

o presente Pl~jeto de Lei tem pOi" fmalidade suplementar
E.~peoial no orçamento m.unioipal, referente ao Convêni.o erltte a

Municipal e MEClFNDE.


